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ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
 
Este Estudo Técnico foi preparado pela equipe da 
AGROSOLOS AGRONOMIA E MEIO AMBIENTE 
EIRELI, com observância das normas técnicas e 
legislação ambiental aplicável à matéria e em estrita 
obediência ao pedido e contrato firmado com o 
Contratante. 
 
Em razão disto, a AGROSOLOS se isenta de 
qualquer responsabilidade perante a contratante ou 
terceiros pela utilização deste trabalho, ainda que 
parcialmente, fora do escopo para o qual foi 
preparado. Este estudo é confidencial, destinando-se 
a uso exclusivo da contratante, não se 
responsabilizando a AGROSOLOS pela utilização do 
mesmo, ainda que em parte, por terceiros que dele 
venham a ter conhecimento. A sua reprodução 
também só poderá ser feita com autorização prévia 
da contratante e da AGROSOLOS, sob as penas da 
Lei. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
No decorrer do prazo de vigência da licença ambiental, pode ser necessário, ou 
mesmo desejado, realizar o compartilhamento e/ou transferência de 
responsabilidade advinda desse ato autorizativo. 
 
Assim, o registro e a delimitação da atuação de cada pessoa física ou jurídica 
envolvida devem ser apresentados para análise do órgão ambiental por meio de 
acordo de natureza privada, o qual deve possuir como conteúdo mínimo: 
individualização de todos os responsáveis envolvidos (situação atual/situação 
desejada), bem como a localização, distribuição de atividades e das 
responsabilidades pelo cumprimento das obrigações ambientais (delimitadas por 
parcela do empreendimento sob responsabilidade de cada pessoa física ou jurídica, 
se necessário). 
 
Para a transferência ou o compartilhamento de responsabilidade pretendidos, há de 
se ter como pressuposto a não existência de alteração da localização geográfica ou 
dos aspectos ambientais sem avaliação e aprovação do órgão ambiental 
competente pela emissão da licença. 
 
Neste Estudo Técnico são apresentadas com informações técnicas com a finalidade 
de realizar o compartilhamento de responsabilidade técnica a respeito da Licença 
Ambiental da Fazenda Ribeirão da Mata localizada em Patos de Minas - MG. 
 
Este trabalho foi realizado conforme o Termo de Referência para Registro de 
Compartilhamento e/ou Transferência de Responsabilidade de Licença 
Ambiental elaborado pela SEMAD e SURAM disponível no site 
(www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/termos-de-referencia) 
acesso em 26/02/2025. 
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2. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
2.1. DO EMPREENDEDOR 
 
Empreendedor: Miguel Bento Vieira 
CPF: 042.863.322-68 
Empreendimento: Fazenda Ribeirão da Mata  
Município: Patos de Minas– MG 
 
2.2. DO ARRENDATÁRIO 
 
Empreendedor: Luiz Alberto Grigoletto  
CPF: 440.799.820-20 
Endereço de Contato: Av. José Amando de Queiroz, 430 Bairro: São Vicente 
Município: Patrocínio – MG. CEP: 38740-160  
Telefone: (34) 3831-9844 E-mail: agrosolos@agrosolos.com.br 
 
2.3. DO EMPREENDIMENTO 
 
Empreendimento: Fazenda Ribeirão da Mata  
Município: Patos de Minas – MG 
Matrículas n° 58.940 Área Total: 71,60,86hectares 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 18°35'24"S / Longitude: 46°16'26"O 
Roteiro de Localização: Saindo de Patos de Minas pela Av. Marabá, seguir na BR-
354 sentido Brasília por 9,9km, virar à esquerda e seguir por 3,1km, virar à esquerda 
e seguir por 500m, curva acentuada a direita e seguir por 240m, virar à direita e 
seguir por 50m até o empreendimento Fazenda Ribeirão da Mata. 
 

 
Figura 01. Imagem de Satélite com a identificação da Fazenda Ribeirão da Mata, e 
a cidade de Patos de Minas. Fonte: Google Earth, 2025. 
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2.4. DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
Certificado LOC n°: 063/2017 
Processo Administrativo n° 14238/2010/001/2016 
Validade do licenciamento ambiental: 03/04/2027 
 
- É importante ressaltar a importância da retificação do município descrito na 
Licença Ambiental, onde o correto é Patos de Minas – MG. 
 
2.5. DA EMPRESA DE CONSULTORIA AMBIENTAL 
 
Empresa: Agrosolos – Agronomia e Meio Ambiente Eireli  
CNPJ: 05.818.324/0001-55 
Coordenador: Eng. Salomão Santana Filho CREA MG 79.656/D. 
Endereço: Av. José Amando de Queiroz, nº 430, Bairro: São Vicente 
Municipio: Patrocínio – MG - CEP 38.740-160 
Telefone : (34) 3831-9844 E-mail: agrosolos@agrosolos.com.br 
 
3. OBJETIVOS 
 
O presente Estudo Técnico tem como objetivos: 
 
- Apresentação as informações e esclarecimentos com a finalidade de realizar o 
compartilhamento de responsabilidade da Licença Ambiental LOC 063/2017 da 
Fazenda Ribeirão da Mata localizada em Patos de Minas - MG. No Anexo 01 é 
apresentado a Copia da Licença Ambiental e o Parecer Técnico. 
 
4. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
4.1 SOBRE AS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO RESP. TÉCNICO (RT) 
 
Conforme a Resolução nº 345 do CONFEA, são de atribuição privativa dos 
Engenheiros em suas diversas especialidades, dos Engenheiros Agrônomos, , 
registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, as atividades de vistorias, perícias, avaliações e arbitramentos relativos a 
bens móveis e imóveis, suas partes integrantes e pertences, obras e serviços de 
utilidade pública, recursos naturais e bens e direitos que, de qualquer forma, para a 
sua existência ou utilização, sejam de atribuição dessas profissões.  
 
Destaca-se algumas das competências do Engenheiro Agrônomo, devidamente 
inscrito no CREA, possuir habilitação legal para realizar análises e caracterizações 
do meio físico e biótico, inclusive para a emissão dos respectivos laudos e 
pareceres, mensurações e elaboração de Estudos Técnicos de Imóveis Rurais. 
 
4.2. SOBRE A QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DO RT 
 
Nome: Salomão Santana Filho CPF: 785.467.026-91 RG MG 6.224.131 PC MG 
Registro CREA MG: 79.656/D. 
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Formação: Engenheiro Agrônomo (1997), Mestre (1999) e Doutor em Solos e 
Nutrição de Plantas (2005) pela UFV – Universidade Federal de Viçosa, Viçosa - 
MG. 
Experiência profissional: Eng. Agrônomo com mais de 27 anos de experiência em 
Elaboração de Projetos, Laudos, Consultoria, Perícia, Coord.de Projetos Ambientais, 
Avaliações de Imóveis Rurais, Assistente Técnico. Atualmente é Gerente Comercial, 
RT, Diretor e Proprietário da empresa Agrosolos Meio Ambiente fundada em 
13/08/2003 em Patrocínio - MG. 
 
4.3. SOBRE OS MÉTODOS E TÉCNICAS UTILIZADOS 
 
Para a análise e descrição detalhada das áreas objeto de estudo, foram utilizadas 
metodologias e com apresentação das informações listadas no Item 5 deste 
documento. 
 
4.4. SOBRE OS EQUIPAMENTOS E RECURSOS UTILIZADOS 
 
- Equipamentos de Proteção Individual como botas e perneiras; 
- Microcomputador com velocidade de processamento e memória suficientes para 
trabalhar com imagens, Scanner e Impressora e Plotter coloridos de resolução 
fotográfica. 
 
 

4.5. SOBRE A INDEPENDÊNCIA E ÉTICA NA ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL  
 
Neste Estudo Técnico são apresentadas informações técnicas de forma imparcial e 
com independência do Responsável Técnico (RT) com a parte que o contratou, 
conforme o Código de Ética do CREA e CONFEA.  
 
4.6. SOBRE A DATA DA VISTORIA TÉCNICA 
 
A Vistoria Técnica foi realizada em 25/02/2025 pelo RT na Fazenda Ribeirão da 
Mata, para coleta de informações e apresentação neste Estudo Técnico. 
 
Este trabalho foi desenvolvido e revisado com o apoio da Equipe Técnica da 
Agrosolos Agronomia e Meio Ambiente Eireli, com sede no município de Patrocínio – 
MG. A ART deste Estudo Técnico é apresentada no Anexo 02 deste documento. 
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5. METODOLOGIA 
 
Este trabalho foi realizado conforme o Termo de Referência para Registro de 
Compartilhamento e/ou Transferência de Responsabilidade de Licença 
Ambiental elaborado pela SEMAD e SURAM disponível no site  
(www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/termos-de-referencia) 
acesso em 25/02/2025. 
 
Conforme o Termo de Referência, são apresentadas as seguintes informações neste 
Estudo Técnico: 
 
1. Localização e limites geográficos sob responsabilidade de cada pessoa física ou 
jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), representando-os em formato geoespacial; 
 
2. Os arquivos geoespaciais apresentados em anexo no formato Shapefile 
(contendo as extensões .shp, .dbf, .shx e .prj), conforme estabelecido na Resolução 
Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.684, de 03 de setembro de 2018; 
 
3. Lista de todas as atividades licenciadas e respectivos parâmetros relacionados 
para cada pessoa física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 217/2017; 
 
4. Separação de condicionantes estabelecidas na licença ambiental conforme 
responsabilidade da pessoa física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), bem como 
outras obrigações ambientais que seja necessário evidenciar após o processo de 
transferência ou compartilhamento; 
 
5. Endereço para correspondência, e-mail e telefone de cada uma das pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas (CPF ou CNPJ); 
 
6. Indicação da parcela do empreendimento sob responsabilidade de cada pessoa 
física ou jurídica envolvida; 
 
7. Registro de ciência da pessoa física ou jurídica, responsável originalmente pela 
licença, sobre a necessidade de registro no Portal EcoSistemas, em seu cadastro no 
módulo Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Cadu -, dos representantes dos 
novos titulares da licença na categoria ‘Representante parcial’; 
 
8. Após a efetivação do compartilhamento/transferência de responsabilidade da 
licença ambiental pretendido, caso haja ampliação ou modificação do 
empreendimento, bem como necessidade de emissão de licença para implantação 
ou de operação, o requerimento será realizado de maneira única pelas pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas para análise do órgão ambiental constando 
atualização do presente documento; 
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9. Ciência de todos os envolvidos de que, a critério dos empreendedores, quando da 
renovação da licença, poderá ser requerido o licenciamento ambiental de forma 
individual por cada empreendedor detentor de parcelas individualizáveis do 
empreendimento licenciado. Essa situação, caso se efetive, poderá manter o 
enquadramento do empreendimento original, a critério técnico, e o desempenho 
ambiental a ser aferido para fins de concessão da renovação será aquele obtido de 
forma singular por cada parcela; 
 
10. Indicação expressa quando o titular da licença ambiental transferir toda a 
responsabilidade administrativa pela licença para o(s) novo(s) titular(es), isentando-o 
do cumprimento das obrigações adquiridas quando da concessão da licença.; 
 
11. A licença ambiental é única e apresentada em anexo neste Estudo Técnico; 
 
12. Local, data, assinatura e identificação de todos os envolvidos no processo de 
transferência ou compartilhamento de responsabilidade. 
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6. APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 
1. Localização e limites geográficos sob responsabilidade de cada pessoa 
física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), representando-os em formato 
geoespacial: 
 
Conforme Parecer Técnico da Licença de Operação Corretiva 063/2017 Fazenda 
Ribeirão da Mata possui área total de 71,60,86 hectares registrada sob a matrícula 
58.940. 
 
Na Figura 02 a seguir é apresentada a delimitação do polígono sob 
responsabilidade do arrendatário Sr. Luiz Alberto Grigoletto, CPF: 440.799.820-20, 
onde estão localizados os galpões de criação de suínos. 
 

 
Figura 02. Delimitação das áreas em laranja sob responsabilidade do Sr. Luiz 
Alberto Grigoletto. Fonte: Google Earth, 2025. 
 
A área total remanescente do empreendimento Fazenda Ribeirão da Mata ficará sob 
responsabilidade de Miguel Bento Vieira, CPF: 042.863.322-68, de acordo com a 
Figura 03 a seguir. 
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Figura 03. Delimitação da área total do imóvel em amarelo sob responsabilidade de 
Miguel Bento Vieira, CPF: 042.863.322-68, exceto a área interna delimitada em 
laranja sob responsabilidade do Sr. Luiz Alberto Grigoletto, CPF: 440.799.820-20. 
Fonte: Google Earth, 2025. 
 
2. Os arquivos geoespaciais em formato Shapefile (contendo as extensões 
.shp, .dbf, .shx e .prj), conforme estabelecido na Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.684, de 03 de setembro de 2018: 
 
Os arquivos geoespaciais em formato Shapefile estão apresentados em anexo a 
este documento. 
 
3. Lista de todas as atividades licenciadas e respectivos parâmetros 
relacionados para cada pessoa física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), 
conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/2017: 
 
Conforme Parecer Técnico da Licença de Operação Corretiva 063/2017 da Fazenda 
Ribeirão da Mata, as atividades desenvolvidas e licenciadas no empreendimento 
são: Suinocultura (Crescimento) (G-02-05-04), Bovinocultura de corte (Extensivo) 
(G-02-10-0) e Silvicultura em 50 hectares (G-03-02-06). 
 
Na Figura 04 é apresentado o recorte do quadro de atividades licenciadas presente 
no Parecer Técnico da Licença de Operação Corretiva 063/2017 da Fazenda 
Ribeirão da Mata. 
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Figura 04. Quadro de atividades licenciadas da Faz. Ribeirão da Mata. Fonte: 
Parecer Técnico da Licença de Operação Corretiva 063/2017 SUPRAM TM. 
 
O Sr. Luiz Alberto Grigoletto, CPF: 440.799.820-20 será responsável pela 
atividade de Suinocultura (G-02-05-04). 
 
O empreendedor denominado Miguel Bento Vieira CPF 042.863.322-68 será 
responsável pelas atividades de Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos (G-02-10-0) e Silvicultura (G-03-02-06). 
 
4. Separação de condicionantes estabelecidas na licença ambiental conforme 
responsabilidade da pessoa física ou jurídica envolvida (CPF ou CNPJ), bem 
como outras obrigações ambientais que seja necessário evidenciar após o 
processo de transferência ou compartilhamento: 
 
Conforme acordo realizado entre as partes, o Sr. Luiz Alberto Grigoletto será o 
responsável pelo cumprimento integral das condicionantes listadas no Parecer 
Técnico n° 0613062/2017. 
 
5. Endereço para correspondência, e-mail e telefone de cada uma das pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas (CPF ou CNPJ): 
 
Empreendedor: Miguel Bento Vieira 
CPF: 042.863.322-68 
Endereço: Rua Major Gote, 697 
Bairro: Centro Município: Patos de Minas CEP: 38.700-107 
 
Empreendedor: Luiz Alberto Grigoletto 
CPF: 440.799.820-20 
Endereço: Rua Francisco Faria, 256 
Bairro: Valparaíso 
Município: Patos de Minas CEP: 38.703-060 
 
6. Indicação da parcela do empreendimento sob responsabilidade de cada 
pessoa física ou jurídica envolvida, denominando-as quando necessário: 
 
Conforme contrato de arrendamento apresentado, o Sr. Luiz Alberto Grigoletto 
CPF: 440.799.820-20, ficará responsável pela atividade de Suinocultura (G-02-05-
04). 
 
As atividades de Bovinocultura de corte (Extensivo) (G-02-10-0) e Silvicultura em 
50,00 hectares (G-03-02-06) no empreendimento serão de responsabilidade de 
Miguel Bento Vieira CPF 042.863.322-68. 
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7. Registro de ciência da pessoa física ou jurídica, responsável originalmente 
pela licença, sobre a necessidade de registro no Portal EcoSistemas, em seu 
cadastro no módulo Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Cadu -, dos 
representantes dos novos titulares da licença na categoria ‘Representante 
parcial’: 
 
Os empreendedores estão em total acordo sob as responsabilidades junto ao Portal 
EcoSistemas. 
 
8. Após a efetivação do compartilhamento/transferência de responsabilidade 
da licença ambiental pretendido, caso haja ampliação ou modificação do 
empreendimento, bem como necessidade de emissão de licença para 
implantação ou de operação, o requerimento será realizado de maneira única 
pelas pessoas físicas ou jurídicas envolvidas para análise do órgão ambiental 
constando atualização do presente documento: 
 
Os empreendedores estão em total acordo com as obrigações. 
 
9. Ciência de todos os envolvidos de que, a critério dos empreendedores, 
quando da renovação da licença, poderá ser requerido o licenciamento 
ambiental de forma individual por cada empreendedor detentor de parcelas 
individualizáveis do empreendimento licenciado. Essa situação, caso se 
efetive, poderá manter o enquadramento do empreendimento original, a 
critério técnico, e o desempenho ambiental a ser aferido para fins de 
concessão da renovação será aquele obtido de forma singular por cada 
parcela: 
 
Os empreendedores estão cientes quanto as obrigações de cada parte durante o 
processo de renovação da licença ambiental da Fazenda Ribeirão da Mata. 
 
10. Indicação expressa quando o titular da licença ambiental transferir toda a 
responsabilidade administrativa pela licença para o(s) novo(s) titular(es), 
isentando-o do cumprimento das obrigações adquiridas quando da concessão 
da licença: 
 
Conforme contrato de arrendamento, o empreendedor denominado Miguel Bento 
Vieira CPF 042.863.322-68 está em comum acordo com o Sr. Luiz Alberto 
Grigoletto CPF: 440.799.820-20 quanto as responsabilidades administrativas da 
Licença Ambiental do empreendimento Fazenda Ribeirão da Mata. 
 
11. Nos casos de compartilhamento, uma única licença ambiental é emitida 
considerando todas as pessoas físicas ou jurídicas como responsáveis por 
todas as obrigações dela advindas: 
 
A Licença Ambiental já foi emitida pela SUPRAM TM Certificado LOC n°: 
063/2017, Processo Administrativo n° 14238/2010/001/2016 com Validade até: 
03/04/2027. 
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12. Local, data, assinatura e identificação de todos os envolvidos no processo 
de transferência ou compartilhamento de responsabilidade: 
 
Patos de Minas, 28 de maio de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Miguel Bento Vieira  
CPF 042.863.322-68 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Luiz Alberto Grigoletto 

CPF: 440.799.820-20 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Conforme Estudo Técnico, foram apresentadas todas as informações solicitadas no 
Termo de Referência para Registro de Compartilhamento e/ou Transferência de 
Responsabilidade de Licença Ambiental elaborado pela SEMAD e SUPRAM. 
 
 
Este é o parecer. 
 
 
Patrocínio (MG), 28 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Salomão Santana Filho 

Engenheiro Agrônomo, M.Sc., D.S. 
CREA-MG 79.656/D 
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8. ANEXOS 
 
Anexo 01 – Cópia da Licença Ambiental e Parecer Técnico; 
 
Anexo 02 – ART; 
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ANEXO 01 
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20253983400

INICIAL

1. Responsável Técnico

SALOMAO SANTANA FILHO

Título profissional: ENGENHEIRO AGRÔNOMO RNP: 1403796351

Registro: MG0000079656D MG

Empresa contratada: AGROSOLOS AGRONOMIA E MEIO AMBIENTE EIRELI Registro Nacional: 0000013969-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: MIGUEL BENTO VIEIRA CPF/CNPJ: 042.863.322-68

RUA MAJOR GOTE Nº: 697

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PATOS DE MINAS UF: MG CEP: 38700001

Contrato: Não especificado Celebrado em: 28/05/2021

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

FAZENDA RIBEIRÃO DA MATA Nº: S/N

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PATOS DE MINAS UF: MG CEP: 38709899

Data de Início: 28/05/2021 Previsão de término: 08/06/2027 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: AMBIENTAL 

Proprietário: MIGUEL BENTO VIEIRA CPF/CNPJ: 042.863.322-68

4. Atividade Técnica

8 - Consultoria Quantidade Unidade

80 - Projeto > MEIO AMBIENTE > CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL > #7.1.2 - DE
MONITORAMENTO AMBIENTAL

1,00 un

80 - Projeto > MEIO AMBIENTE > DIAGNÓSTICO E CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL > DE
DIAGNÓSTICO E CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL > #7.2.1.6 - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

1,00 un

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FERTILIZANTES, CORRETIVOS E NUTRIÇÃO VEGETAL > #39.4.4 - DE FERTIRRIGAÇÃO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES E PROGRAMA DE
AUTOMONITORAMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL E RETIFICAÇÃO DE TITULARIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL.

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

7. Entidade de Classe

SPE - Sociedade Patrocinense de Engenheiros

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: dcB5w
Impresso em: 29/05/2025 às 07:53:28 por: , ip: 179.106.20.209

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20253983400

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

SALOMAO SANTANA FILHO - CPF: 785.467.026-91

MIGUEL BENTO VIEIRA - CPF: 042.863.322-68

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 28/05/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8608296879

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: dcB5w
Impresso em: 29/05/2025 às 07:53:29 por: , ip: 179.106.20.209

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SISEMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 

Envio para Unidade Regional: _________________________________________________ 

1) Objeto do requerimento:

Atualização de razão social de um ou mais responsáveis da licença (Processo Siam ou 
Sistema de Requerimento);        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 
obrigações; 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento
e/ou transferência, informar

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 
Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 
14238/2010/001/2016. 

Número do certificado de licença: 063/2017. 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: MIGUEL BENTO VIEIRA/ FAZENDA 
RIBEIRÃO DA MATA – MATRÍCULA 58.940. 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 
1 MIGUEL BENTO VIEIRA 042.863.322-68 Suinocultura (100%) 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

x
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SISEMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM 
 
 
Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 
1 LUIZ ALBERTO GRIGOLETTO   440.799.820-20 Suinocultura (100%) 
2    
3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
 

Justificativa para o requerimento:  O empreendedor Luiz Alberto Grigoletto é o atual 
arrendatário do empreendimento, sendo ele responsável pela atividade de SUINOCULTURA (G-
02-04-6) atual código G-02-04-6 Suinocultura no empreendimento Fazenda Ribeirão da Mata, 
conforme contrato de arrendamento apresentado em anexo. As atividades de Bovinocultura de 
corte (extensivo) atual código G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo e Silvicultura, atual código G-01-03-1 Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, no 
empreendimento serão de responsabilidade do Sr. Miguel Bento Vieira CPF: 042.863.322-68. 
 
Solicitamos também a retificação do município descrito na Licença Ambiental, onde o correto é 
Patos de Minas/MG. 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 
licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que toda 
a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 
aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual - DAE, disponível no endereço: 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual - DAE - contendo as informações: Órgão Público: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM; Serviço do Órgão Público: Segunda via de 
certificado; Informações complementares: Número da solicitação SLA (INSERIR NÚMERO 
COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO SLA); Número do processo 
administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR NÚMERO DO PROCESSO); 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SISEMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM 
 

Transferência/compartilhamento de responsabilidade de licença ambiental ou 
atualização de razão social; 

4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 
venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos de 
identificação pessoal (pessoa física); 

6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 
licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 
geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 
física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 
atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 
 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, informar: 

Número do Processo Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM - processo 
físico/híbrido). ATENÇÃO: Para certificado emitido no Sistema de Licenciamento Ambiental não 
deve ser utilizado esse formulário. Consulte o Curso do Sistema de Licenciamento Ambiental na 
Universidade Corporativa Sisema Módulo 8:  

http://trilhasdosaber.meioambiente.mg.gov.br/course/view.php?id=343 : 
_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:__________________________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: __________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da 

razão social 

1    
2    
3    
4    
5    
6    
7    
8    
9    

10    
 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual - DAE, disponível no endereço: 
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SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SISEMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM 
 

http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual - DAE - contendo as informações: Órgão Público: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM; Serviço do Órgão Público: Segunda via de 
certificado; Informações complementares: Número da solicitação SLA (INSERIR NÚMERO 
COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO SLA); Número do processo 
administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR NÚMERO DO PROCESSO); 
Transferência/compartilhamento de responsabilidade de licença ambiental ou 
atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado) considerando que esse pedido não 
contempla processos formalizados no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA.. 

 

Patrocínio, 04 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 
Assinatura do requerente 

 

 

 

_____________________________________________________ 
Assinatura do requerente 

 

Requerimento Requerimento (117415563)         SEI 2090.01.0005879/2025-21 / pg. 40



FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LOC Nº 032/2025

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L   C O M P A R T I L H A D A

A Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro- URA TM  no
uso de suas atribuições, conforme art. 4º, inciso  VII, da Lei 21.972 de 21 de Janeiro de 2016 e
demais normas específicas, concede aos empreendedores: MIGUEL BENTO VIEIRA;
CNPJ/CPF 042.863.322-68; LUIZ ALBERTO GRIGOLETTO , CNPJ/CPF nº 440.799.820-20,  
a Licença de Operação em caráter Corretivo- LOC para FAZENDA RIBEIRÃO DA MATA- MAT
58.940,  atividades: (DN74) Suinocultura (Crescimento e Terminação), Criação de Ovinos, Caprinos,
Bovinos de Corte e Búfalos de Corte (Extensivo), Silvicultura - com critério locacional: NAO SE
APLICA, enquadrada na DN COPAM nº 074, de 2004 , sob os códigos G-02-05-4; G-02-10-0, G-03-02-
6 ,  autorizando a continuidade da operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados,
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, localizada na ZONA RURAL, tendo
as seguintes (COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LAT/Y: 18°29'43,59" S e LONG/X:  46°27'37,10"
W) no Município de Monte Alegre de Minas , no Estado de Minas Gerais, conforme processo
administrativo de Nº 14238/2010/001/2016. 

 

                           (    )  SEM CONDICIONANTES
                           ( X )  COM CONDICIONANTES

                                                                            (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
                                                                           (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma)
                                                                           (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97)
 

Licença Ambiental Compartilhada, nos seguintes termos:

Item Nome/Razão social/ CNPJ/CPF Denominação da parcela transferida do
empreendimento

1 MIGUEL BENTO VIEIRA- CPF:
042.863.322-68

Criação de Ovinos, Caprinos, Bovinos de Corte e
Búfalos de Corte (Extensivo),

Silvicultura

 

2 LUIZ ALBERTO GRIGOLETTO- CPF:
440.799.820-20

Suinocultura

 

O empreendedor Luiz Alberto Grigoletto será o responsável pelo cumprimento integral das
condicionantes listadas no Parecer Técnico n°0613062/2017, conforme estabelecido no termo de
compartilhamento de responsabilidade anexo a licença ambiental que instruiu o pedido de
compartilhamento. Esse documento se encontra disponível para consulta no Processo SEI
nº 2090.01.0010808/2024-25.
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O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS
E DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE MINERAÇÃO)
E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
 

ESTE CERTIFICADO SUBSTITUI O CERTIFICADO LOC Nº 063/2017, EMITIDO EM 08/06/2017,
REGISTRADO NO SIAM SOB O Nº 0869219/2017, PROCESSO 14238/2010/001/2016, POR MOTIVO
DE COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL.
 

 VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ ANOS) COM VENCIMENTO EM
08/06/2027.

 

UBERLÂNDIA, 08 DE JULHO DE 2025.

 

Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triangulo Mineiro

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila , Chefe Regional, em 08/07/2025, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117635594 e
o código CRC 75062DB2.

Referência: Processo nº 2090.01.0005879/2025-21 SEI nº 117635594
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RETIFICAÇÃO ATO Nº 707/2025:RETIFICA NO ATO DE 
CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, ao(s) servidor(es):
MASP 1285745-4, EVERALDO PEREIRA SANTOS, PP, I/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 450/2022, publicado 
em 30/07/2022:
Onde se lê: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 
18/04/2022,
Leia-se: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 20/04/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 11/07/2011 a 19/04/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5010929-79.2023.8.13.0481.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 138/2020, publicado 
em 25/03/2020:
Onde se lê: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 
24/02/2020,
Leia-se: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 25/02/2015 
data exercício no cargo efetivo, computado o período do Cargo de 
Policial Militar e Contrato Administrativo de 01/07/2002 a 28/11/2007 
e 01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao 
Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 567/2022, publicado 
em 31/08/2022:
Onde se lê: referente, ao 2º quinquênio de exercício a contar de 
02/06/2022,
Leia-se: referente, ao 2º quinquênio de exercício a contar de 
03/05/2015, computado o período do Cargo de Policial Militar e 
Contrato Administrativo de 01/07/2002 a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 
22/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5027820-02.2020.8.13.0702.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1037/2024, publicado 
em 31/10/2024:
Onde se lê: referente, ao 3º quinquênio de exercício a contar de 
24/09/2024,
Leia-se: referente, ao 3º quinquênio de exercício a contar de 
01/05/2020, computado o período do Cargo de Policial Militar e 
Contrato Administrativo de 01/07/2002 a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 
22/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5027820-02.2020.8.13.0702.

RETIFICA NO ATO DE CONCESSÃO DE QUINQUÊNIO, ao(s) 
servidor(es):
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 496/2022, publicado 
em 11/08/2022:
Onde se lê: referente, ao 1º quinquênio a contar de 02/06/2022,
Leia-se: referente, ao 1º quinquênio a contar de 25/02/2015 data 
exercício no cargo efetivo, computado o período do Cargo de Policial 
Militar e Contrato Administrativo de 01/07/2002 a 28/11/2007 e 
01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao 
Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 496/2022, publicado 
em 11/08/2022:
Onde se lê: referente, ao 2º quinquênio a contar de 02/06/2022,
Leia-se: referente, ao 2º quinquênio a contar de 03/05/2015, computado 
o período do Cargo de Policial Militar e Contrato Administrativo de 
01/07/2002 a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2098429 - 1

PORTARIA DEPEN Nº 43/2025, DE 10 DE JULHO DE 2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 

Nº 1450.01.0110078/2025-27
Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9429181/2024 (Presídio de 
Pirapora e Presídio de Várzea da Palma). Empresa CL RESTAURANTE 
DE EUGENÓPOLIS EIRELI, CNPJ nº 02.334.709/0001-59, com sede 
na Praça Levindo Araujo, nº 207, bairro Centro, Eugenópolis/MG, 
CEP: 36.855-000. Prática prevista no inciso VI do art. 3° e no inciso 
I do art. 4° da Reso-lução SEAP n°. 49/2017, punível com sanções 
desde advertên-cia escrita até declaração de inidoneidade para licitar 
e contra-tar com a Administração Pública (de acordo com as sanções 
previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n°. 45.902/2012, nos artigos 
87 e 88 da Lei Federal n°. 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal 
n°. 10.520/2002). Convoco a Comissão Processante Permanente da 
SEJUSP, para instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme 
Reso-lução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 10 de julho de 2025.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro 

DEPEN/MG
10 2098246 - 1

QUINQUÊNIO – ATO Nº 706/2025.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es) abaixo:
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, referente 
ao 3º quinquênio, a contar de 01/05/2020, computado o período do 
Cargo de Policial Militar e Contrato Administrativo de 01/07/2002 
a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, referente 
ao 4º quinquênio, a contar de 30/04/2025, computado o período do 
Cargo de Policial Militar e Contrato Administrativo de 01/07/2002 
a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2098426 - 1

QUINQUÊNIO – ATO Nº 698/2025.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es) abaixo:
MASP 348376-5, APARECIDA MARIA LEMOS BARBOSA, 
ASEDS, III/H, referente ao 9º quinquênio, a contar de 29/06/2025.
MASP 378102-8, CARLOS ROBERTO FERNANDES PINTO, PP, 
III/F, referente ao 5º quinquênio, a contar de 20/06/2025.
MASP 366494-3, DILMA LILIAN DE OLIVEIRA LIBERATO, 
ANEDS, III/B, referente ao 8º quinquênio, a contar de 02/06/2025.
MASP 381581-8, GILBERTO ESTEVES CRUZ, PP, IV/F, referente ao 
6º quinquênio, a contar de 30/06/2025.
MASP 598537-9, IDALICIO DE MORAES LIMA, PP, III/F, referente 
ao 6º quinquênio, a contar de 15/06/2025.
MASP 1220777-5, JOAO ESTEVES RUAS, PP, III/F, referente ao 4º 
quinquênio, a contar de 20/06/2025.
MASP 377803-2, JOSE ROMAO FILHO, PP, V/G, referente ao 6º 
quinquênio, a contar de 26/06/2025.
MASP 377811-5, MARINHO ROMULO DE AVELAR FILHO, PP, 
IV/E, referente ao 6º quinquênio, a contar de 22/06/2025.
MASP 1171641-2, PEDRO SOARES NETTO IRIAS, AGSE, V/B, 
referente ao 4º quinquênio, a contar de 04/06/2025.
MASP 907055-8, PIER ANGELI DA SILVA, AEDS, III/J, referente ao 
7º quinquênio, a contar de 02/06/2025.
MASP 905822-3, ROBERTO MAURO CERQUEIRA, AEDS, II/J, 
referente ao 7º quinquênio, a contar de 17/06/2025.
MASP 1008257-6, SALVADOR BORGES DA CUNHA NETO, 
AGSE, III/E, referente ao 5º quinquênio, a contar de 05/06/2025.
MASP 1078225-8, UILSON CESAR DE CASTRO, PP, IV/C, referente 
ao 6º quinquênio, a contar de 14/06/2025.
MASP 907211-7, VANDER LUCIO CALDEIRA, AEDS, V/D, 
referente ao 7º quinquênio, a contar de 25/06/2025.
MASP 1078227-4, VALDEI BESSA DE ARAUJO, PP, IV/B, referente 
ao 6º quinquênio, a contar de 14/06/2025.
MASP 662494-4, NEDIR MONTEIRO DA SILVA, PP, IV/A, referente 
ao 1º, 2º quinquênio, a contar de 22/03/2024, data requerimento com 
aproveitamento do tempo da SEE.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2098396 - 1

ATO /2025 - RETIFICAÇÃO CONCESSÃO DE PROGRESSÃO
RETIFICA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 60, de 13 de Janeiro de 2025, 
publicada em 16 de janeiro de 2025, que dispõe sobre progressão na 
carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP: 1382252  / 3, DANIELA GERMANA VENTURA LIMA
Onde se Lê: Vigência: 13/08/2020,
Leia-se: Vigência: 14/02/2018;

Belo Horizonte, 03 de julho de 2025
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2097917 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais - Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio 
de 2020, CONVOCA e CITA o ex-servidor FRANCISCO ELIAS 
MONTEIRO DA SILVA, MASP: 1331202-0, ou seu procurador, para 
que se manifeste perante a Comissão de Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente (CRVPI), instalada na Superintendência de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - 
MG, CEP 31630-900, Prédio Minas, 5º andar, Estação M05.0779, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste 
edital no Diário Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento 
do conteúdo integral do Processo Administrativo de Débito nº 
1450.01.0105476/2023-30, acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
em cumprimento ao §2°, artigo 8° da Resolução SEPLAG 37/2005, 
CONVOCA e CITA o servidor ISAAC JARDIM ORNELAS, MASP: 
1131877-1, ou seu procurador, para que se manifeste perante a Comissão 
de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), instalada 
na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, 
Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-90, Prédio Minas, 5º 
andar, Estação M05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1690.01.0014727/2018-15, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, 
em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser realizada 
pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou via Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento (AR), ou por correspondência 
eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A apresentação intempestiva 
de manifestação ou a sua ausência sujeitará o processo à pena de revelia 
e aplicação do caput do art. 270 da Lei 869/52, “... a importância da 
indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração, não 
excedendo o desconto à quinta parte de sua importância líquida".

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor BRUNO COSTA SARDINHA, 
MASP: 1479541-3, ou seu procurador, para que se manifeste perante 
a Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0107259/2023-98, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, 
em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser realizada 
pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou via Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento (AR), ou por correspondência 
eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A apresentação intempestiva 
de manifestação ou a sua ausência sujeitará o processo à pena de revelia 
e às penalidades legais previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
08 2097215 - 1

ATO 687/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROMOÇÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 466, de 15 de abril de 2025, 
publicada em 16 de abril de 2025, que dispõe sobre promoção na 
carreira, referente ao servidor:
MASP: 1437453 / 2, PEDRO HENRIQUE BASTOS FREITAS, por 
motivo de concessão indevida;

Belo Horizonte, de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 687/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROMOÇÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 466, de 15 de abril de 2025, 
publicada em 16 de abril de 2025, que dispõe sobre promoção na 
carreira, referente ao servidor:
MASP: 1437453 / 2, PEDRO HENRIQUE BASTOS FREITAS, por 
motivo de concessão indevida;

Belo Horizonte, 09 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 688/2025 - RETIFICAÇÃO CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
RETIFICA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 320, DE 14 DE MARÇO 
DE 2025, publicada em 15/032025, que dispõe sobre progressão na 
carreira, referente ao servidor:
MASP: 1437453 / 2, PEDRO HENRIQUE BASTOS FREITAS
Onde se Lê: Vigência: 01/02/2024,
Leia-se: Vigência: 01/01/2025;

Belo Horizonte, 09 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2097979 - 1

FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO Nº 704/2025
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):
MASP 1285745-4, EVERALDO PEREIRA SANTOS, PP, I/D, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 11/07/2021, 
computado o período de Contrato Administrativo de 11/07/2011 a 
19/04/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5010929-79.2023.8.13.0481.
MASP 1264785-5, QUENIO TADEU FERREIRA, PP, II/D, referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a contar de 30/04/2025, computado o 
período do Cargo de Policial Militar e Contrato Administrativo de 
01/07/2002 a 28/11/2007 e 01/10/2010 a 22/02/2015, nesta Secretaria, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5027820-02.2020.8.13.0702.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2098425 - 1

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ATO N° 699/2025.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art.113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 CR/1988, 
ao(s) servidor(es):
MASP 381581-8, GILBERTO ESTEVES CRUZ, a contar de 
30/06/2025, referente ao cargo PP, IV/F.
MASP 377811-5, MARINHO ROMULO DE AVELAR FILHO, a 
contar de 22/06/2025, referente ao cargo PP, IV/E.
MASP 1078225-8, UILSON CESAR DE CASTRO, a contar de 
14/06/2025, referente ao cargo PP, IV/C.
MASP 1078227-4, VALDEI BESSA DE ARAUJO, a contar de 
14/06/2025, referente ao cargo PP, IV/B.
MASP 377803-2, JOSE ROMAO FILHO, a contar de 26/06/2025, 
referente ao cargo PP, V/G.
MASP 598537-9, IDALICIO DE MORAES LIMA, a contar de 
15/06/2025, referente ao cargo PP, III/F.

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art.113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 CR/1988, na 
forma estabelecida pela ECE nº 104, de 2020 ao servidor:
MASP 1062693-5, ALZIRA CRISTINA DOS REIS FONSECA, a 
contar de 19/06/2025, referente ao cargo PP, V/A.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2098400 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triangulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de Transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1)Licença Ambiental Renovação de 
Licença de Operação: *Mosaic Fertilizantes P & K Ltda – (DN 74) 
Barragem de contenção de rejeitos/resíduos; Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido – minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas 
ou rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril, 
unidade de tratamento de minerais – UTM, Fabricação de produto 
intermediários para fins fertilizantes (uréia, nitratos de amônio (NA e 
CAN), fosfatos de amônio (DAP e MAP) e fosfatos (SSP e TSP) – 
Patos de Minas/MG - PA n° 00002/1988/010/2009, Classe 6, Validade: 
30/07/2031, do responsável Mosaic Fertilizantes P & K Ltda, CPF/
CNPJ n° 33.931.486/0027-70, para o novo titular Patos de Minas 
Fosfatados Ltda, CPF/CNPJ nº 58.438.850/0001-56. 2) Licença de 
Operação em caráter corretivo- LOC: *Miguel Bento Vieira- Fazenda 
Ribeirão da Mata- MAT 58.940 – (DN74) Suinocultura (Crescimento 
e Terminação), Criação de Ovinos, Caprinos, Bovinos de Corte e 
Búfalos de Corte (Extensivo), Silvicultura – Monte Alegre de Minas/
MG - PA n°14238/2010/001/2016, Classe 3, Validade: 08/06/2027, 
Compartilhamento de licença do titular Miguel Bento Vieira, CPF/
CNPJ n° ***.863.322-**, para o novo titular ​Luiz Alberto Grigoletto, 
CPF/CNPJ nº ***.799.820-**.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
10 2097945 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 10/07/2025 - pág. 7) (O 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro, torna público que foi RETIFICADA a Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada:
Onde se lê: “8) Nelson Luis Gambarato Krastel /Fazenda São 
Sebastião – Mat. 19.913, 1.222, 1.912, 6.607 e 6.608.- Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
– Pirajubs/MG; PA nº 22738/2025, Classe 2.” (...)
Leia-se: “8) Nelson Luis Gambarato Krastel /Fazenda São Sebastião – 
Mat. 19.913, 1.222, 1.912, 6.607 e 6.608.- Culturas anuais, semiperenes 
e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Pirajuba/
MG e Campo Florido/MG; PA nº 22738/2025, Classe 2.” (...)
ATENÇÃO: as demais informações permanecem inalteradas.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
10 2098292 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 

MG NO DIA 27/11/2024 – PÁG. 9)
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
Onde se lê:
(“ 1. - Licença Ambiental Concomitante - LAC2 (LO), Eucaminas - 
LTDA, Tratamento químico para preservação de madeira, Turmalina/
MG, PA nº 3763/2024, Classe 4.”)
(...)
Leia-se:
(“ 1. - Licença Ambiental Trifásica - LAT (LO), Eucaminas - LTDA, 
Tratamento químico para preservação de madeira, Turmalina/MG, PA 
nº 3763/2024, Classe 4.”)
(...)
ATENÇÃO: as demais informações permanecem inalteradas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Trifásica - LAT (LO): 1) Eucaminas - LTDA, 
Tratamento químico para preservação de madeira, Turmalina/MG, PA 
nº 3763/2024, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 09/07/2035.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
10 2098364 - 1

Pauta da 101ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 23 de julho de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 100ª RO da CAP de 25/06/2025.
6. Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de 
Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam).
7. Cobrança pelo Uso da Água 2025: Novo Sistema e Ações do 
Usuário. Apresentação: Gerência de Instrumentos Econômicos de 
Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam).
8. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:

8.1 Areado Leiloes Comercio e Exportacao de Bovinos Ltda. - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
de confinamento - Areado/MG - PA/SLA 1642/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA SM.
8.2 C.A.F.E Empreendimentos Agrícolas Ltda. - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e Canais de irrigação - Pirapora/MG - PA/Nº 
17188/2013/001/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Diretoria de Gestão Regional 
(DGR).
8.3 Satico Umada Murata/Complexo Paraíso, Planalto e Cana Brava 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Planura/MG - PA/
SLA/Nº 1374/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
8.4 Guilherme Piva/Fazenda Pampa - Matrículas 30.606, 30.607, 
30.608, 30.562, 30.674, 30.676 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento; Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, 
despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de 
sementes; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - 
Presidente Olegário/MG - PA/SLA/Nº 295/2025 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
9. Processo Administrativo para exame de Adendo a Licença de 
Operação Corretiva:
9.1 Mathias Octávio Roxo Nobre Neto/Fazenda São Miguel, também 
conhecida como Tubaca, Canduá V-B e V-A e Canduá I - Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Buritis/MG - PA/Nº 
14333/2006/002/2018 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NOR.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

10 2098296 - 1

Pauta da 203ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de julho de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 202ª RO de 26/06/2025.
6.Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame e deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam, que altera a Deliberação 
Normativa Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, que regulamenta 
a disposição no art. 9°, inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º da 
Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 
para estabelecer as tipologias de empreendimentos e atividades 
cujo licenciamento ambiental será atribuição dos Municípios, e a 
Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de dezembro de 2017, 
que estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial 
poluidor, bem como os critérios locacionais a serem utilizados 
para definição das modalidades de licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais 
no Estado de Minas Gerais e dá outras providências. Apresentação: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam).RETORNO DE VISTA 
pelos conselheiros Pedro Paulo Ribeiro Mendes de Assis Fonseca 
representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA), Henrique Damásio Soares representante da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle 
Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Adriano Nascimento Manetta 
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais 
(CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro 
de Mineração (Ibram).
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

10 2098376 - 1

Pauta da 103ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de julho de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 102ª RO de 26/06/2025.
6.Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de 
Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam).
7. Processo Administrativo para exame deLicença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1CRV Industrial Ltda./Unidade Capinópolis - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação - Capinópolis/MG - PA/SLA/Nº 16029/2025 
- Classe 4(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea 
b).Apresentação: URA TM.
8. Processos Administrativos para exame de Licença de Instalação 
Corretivaconcomitante com a Licença de Operação:
8.1 Eurofarma Laboratórios S.A. -Fabricação de medicamentos, exceto 
aqueles previstos no item C-05-01-0, medicamentos fitoterápicos 
e farmácias de manipulação- Montes Claros/MG - PA/SLA/Nº 
5888/2021 - Processo Híbrido SEI Nº 1370.01.0036327/2023-08 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA NM.
8.2 Pedra Bonita Comércio e Moagem de Combustíveis Sólidos Ltda. 
- Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de outros resíduos não listados ou não classificados; Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados; Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área 
da planta de extração - Matozinhos/MG - PA/SLA/N° 3737/2024 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA CM.
9. Processo Administrativo para exame deLicença de Operação 
Corretiva - “Ampliação”:
9.1 Alcob Companhia Metais do Brasil Ltda. - Produção de fios e 
arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos, inclusive fios, 
cabos e condutores elétricos, com fusão, em todas as suas modalidades; 
Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir 
de reciclagem - Varginha/MG - PA/SLA/Nº 3606/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA SM.
10. Processo Administrativo para exame de Adendo àRenovação de 
Licença de Operação:
10.1 Votorantim Cimentos S.A. - Fabricação de cimento; Pilhas de 
rejeito/estéril; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; Fabricação de cal virgem; 
Fabricação de explosivos, detonantes munição para caça e desporto e 
fósforo de segurança e/ou fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos; 
Canalização e/ou retificação de curso d’água; Coprocessamento de 
resíduos em forno de clínquer; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Itaú de Minas/MG - PA/SLA/Nº 1865/2022 - Classe 6. Apresentação: 
URA SM.
11.Processos Administrativos para exame de Alteração de 
condicionantes da Renovação de Licença de Operação:
11.1Ecovital - Central de Gerenciamento Ambiental S.A. - Tratamento 
térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, gaseificação e 
plasma; Outras formas de destinação de resíduos não listadas ou não 
classificadas - Sarzedo/MG - PA/N° 04603/2007/008/2017 - Processo 
Híbrido SEI Nº 1370.01.0008392/2021-84 - Classe 6. Apresentação: 
URA CM.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202507110051130110.
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